
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

 

UNIDADE REQUISITANTE:  

Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda 

Secretaria de Saúde 

Câmara Municipal de Vereadores de Brunópolis/SC 

 

AGENTES RESPONSÁVEIS:  

Anderson Daniel Dill Correa 

Dorilda Kemer de Oliveira 

Adelir Sebastião Fernandes 

MATRÍCULA: 

1507/1 

1245/2 

74/1 

E-MAIL: 

adm@brunopolis.sc.gov.br 

saude@brunopolis.sc.gov.br 

camara@camarabrunopolis.sc.gov.br  

TELEFONE:  

35560020 

 

 1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 O fornecimento do vale-alimentação/refeição representa uma importante ação de valorização do 

Servidor Público, contribuindo significativamente para sua qualidade de vida, satisfação profissional e, 

consequentemente, para a melhoria das concessões prestadas à população. 

O benefício facilita o acesso a gêneros alimentícios e funciona como complemento à remuneração, 

dentro dos limites legais e orçamentários. 

Do ponto de vista administrativo, o sistema de cartões eletrônicos proporciona agilidade, controle e 

segurança na gestão dos recursos destinados ao benefício, evitando fraudes, reduzindo processos 

burocráticos e promovendo maior transparência na aplicação dos valores. 

Ademais, é relevante que a concessão a ser contratada possibilite ampla rede de estabelecimentos 

credenciados no município e região, garantindo liberdade de escolha aos Servidores Públicos Municipais 

e movimentação econômica local. 

Portanto, a contratação é tecnicamente justificada por seu caráter social, funcional e gerencial, estando 

alinhada às boas práticas de gestão pública, à Responsabilidade Fiscal e ao interesse da coletividade. A 

adoção de Procedimento Licitatório assegurará a seleção da Proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, nos termos da legislação vigente. 

 2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
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 2.1. Contratação de pessoa jurídica para administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão 

vale alimentação/refeição, magnético/eletrônico com chip, com senha pessoal, para recargas mensais, 

solicitados conforme demanda, destinado aos servidores públicos do Município de Brunópolis/SC. 

2.2. Descrição e Quantidades: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. 

MED. 
QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

MÁXIMA 

01 

Gerenciamento, emissão e 

fornecimento de cartão 

valealimentação/refeição, 

magnético/eletrônico com chip, com 

senha pessoal, para recargas mensais, 

solicitados conforme demanda, 

destinado aos servidores públicos da 

Câmara de Vereadores de 

Brunópolis/SC. 

MÊS 12 
R$ 

2.000,00 

R$ 

24.000,00 

0,00% 02 

Gerenciamento, emissão e 

fornecimento de cartão 

valealimentação/refeição, 

magnético/eletrônico com chip, com 

senha pessoal, para recargas mensais, 

solicitados conforme demanda, 

destinado aos servidores públicos do 

Município de Brunópolis/SC. 

MÊS 12 
R$ 

84.500,00 

R$ 

1.014.000,00 

03 

Gerenciamento, emissão e 

fornecimento de cartão 

valealimentação/refeição, 

magnético/eletrônico com chip, com 

senha pessoal, para recargas mensais, 

solicitados conforme demanda, 

destinado aos servidores públicos do 

Fundo Municipal de Saúde de 

Brunópolis/SC. 

MÊS 12 
R$ 

23.000,00 

R$ 

276.000,00 

TOTAL DO GRUPO/LOTE R$ 1.314.000,00 
 



 

 3. ESTIMATIVA DE VALOR:  

 R$ 1.314.000,00 (um milhão trezentos e quatorze mil reais). 

 4. DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

 A contratação está prevista para ocorrer após a conclusão regular do procedimento licitatório, 

homologação do certame e assinatura do contrato. 

 5. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Selmo Heck nº 2405 – Centro. 

 6. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS  

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ E FAZENDA  

03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FAZENDA  

2 - ADMINISTRAÇÃO  

4.122 - Administração / Administração Geral 773.853,27 2.005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE ADM PLANEJ E FAZENDA  

9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.501.0000.0000 - OUTROS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPO 

05.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPO 

3 - EDUCAÇÃO 

12.361 - Educação / Ensino Fundamental  

2.017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

47 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1001.0000 - IDENTIFICAÇÃO DAS 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPO 

05.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPO 

3 - EDUCAÇÃO 

12.361 - Educação / Ensino Fundamental 

2.018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

49 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1001.0000 - IDENTIFICAÇÃO DAS 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPO  



 

05.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E DESPO 

3 - EDUCAÇÃO  

12.361 - Educação / Ensino Fundamental 

2.019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

52 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1001.0000 - IDENTIFICAÇÃO DAS 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

08.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

08.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

8 - BEM ESTAR SOCIAL 

8.244 - Assistência Social / Assistência Comunitária 

2.033 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

82 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

04.000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 

04.001 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 

10 - TRANSPORTES 

26.782 - Transporte / Transporte Rodoviário 

2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 

21 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

06.000 - SECRETARIA DE AGRIC. PEC. MEIO AMB IND E COMERCIO  

06.001 - SECRETARIA DE AGRIC. PEC. MEIO AMB IND E COMERCIO 

12 - DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, INDUSTRIAL E COMERCIAL 

20.606 - Agricultura / Extensão Rural 

2.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC AGRICULTURA IND E COMÉRCIO 

74 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRUNOPOLIS 

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6 - SAÚDE 

10.301 - Saúde / Atenção Básica 

2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 



 

4 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 2.500.1002.0000 - IDENTIFICAÇÃO DAS 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNOPOLIS 

1 - PROCESSO LEGISLATIVO 

1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 

2.001 - MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS 

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNOPOLIS 

1 - PROCESSO LEGISLATIVO 

1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 

2.001 - MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 7. INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

 Não há. 

 8. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS DA CONTRAÇÃO 

 FISCAL 01 FISCAL 03 

Nome: Idamara Rodrigues Nome: Luciano Angonese 

Matrícula: 1128/0 Matrícula: 69/1 

E-mail: adm@brunopolis.sc.gov.br E-mail:contabiidade@camarabrunopolis.sc.gov.br 

  

FISCAL 02  

Nome: Lucimara Ferreira  

Matrícula:   

E-mail: saude@brunopolis.sc.gov.br  

  
 

 

Brunópolis, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Anderson Daniel Dill Correa 

Secretaria de Administração, Planejamento e 

Fazenda 
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